
COMO OBTER DESCONTO NAS MENSALIDADES 

POR MEIO DE PARCERIAS 
 

Atente-se aos prazos de solicitação e início do benefício: 

Mês Janeiro Fevereiro Março     Mês Julho Agosto Setembro 

Dia Até dia 20 Até dia 20 Até dia 20     Dia Até dia 20 Até dia 20 Até dia 20 

Início Fevereiro Março Abril     Início Agosto Setembro Outubro 

Término Junho Junho Junho     Término Dezembro Dezembro Dezembro 

 

Colaborador(a) e/ou dependente (cônjuge e filhos) de empresa parceira 

Depois de formalizada a matrícula, apresente um dos documentos relacionados abaixo na Central de 

Atendimento ao Aluno (CAA) do seu Campus: 

 Declaração de Vínculo (carta em papel timbrado, assinada e carimbada pela empresa parceira) com 

emissão a partir de 1° de dezembro (para o 1° semestre) e 1° de junho (para o 2° semestre); ou 
 

 Cópia do crachá e holerite do mês antecedente à data da solicitação; ou 
 

 Cópia da carteira de trabalho (com os dados de registros da empresa atual). 
 

Documentos aceitos em caráter de exceção: 

* Ministério da Defesa (Marinha, Exército e Aeronáutica) – apresentar Carteira Funcional; 
* CAASP – apresentar Carteirinha da OAB; 
* CRECI – apresentar Carteirinha do CRECI. 
 
 

O documento apresentado deve conter o número do CNPJ da empresa parceira. No caso dos dependentes, 

será necessário também anexar um dos seguintes documentos para comprovação de vínculo de 

dependência: RG ou CNH para filhos e certidão de casamento para cônjuge. 

Associado ou Sindicalizado – Associações e Sindicatos parceiros 

Depois de formalizada a matrícula, apresente a Declaração de Vínculo emitida pela Associação ou Sindicato, 

com emissão a partir de 1° de dezembro (para o 1° semestre) e 1° de junho (para o 2° semestre) na Central 

de Atendimento ao Aluno (CAA) do seu Campus.  

O documento apresentado deve conter o número do CNPJ da empresa parceira. No caso dos dependentes, 

será necessário também anexar um dos seguintes documentos para comprovação de vínculo de 

dependência: RG ou CNH para filhos e certidão de casamento para cônjuge. 

Associado de Conveniada – Quero Bolsa / Movimento Cidadania 

Depois de formalizada a matrícula, apresente a Declaração de Vínculo emitida pela conveniada, com 

emissão a partir de 1° de dezembro (para o 1° semestre) e 1° de junho (para o 2° semestre) na Central de 

Atendimento ao Aluno (CAA) do seu Campus.  



 

Informações Importantes: 

 Nenhuma condição é cumulativa e o benefício não é válido para matrícula e rematrícula.  

 

 No caso de oferta da Instituição (Processo Seletivo, ENEM, 2ª Graduação e Transferência), deve ser 

feita a opção pelo desconto de parceria em até 10 (dez) dias após a efetivação da matrícula. A 

solicitação de troca do benefício deverá ser solicitada na Central de Atendimento ao Aluno (CAA) 

do seu Campus.  

 

 O desconto não é válido para os cursos de Graduação em Medicina Veterinária, Música e 

Odontologia, Graduação Tecnológica em Gastronomia, para os cursos de Pós-Graduação e 

Extensão em Educação Física e Odontologia e para os Programas de Mestrado. 

 

 A condição do desconto é válida somente para os colaboradores, associados e respectivos 

dependentes que solicitarem o benefício no semestre de ingresso. Após cadastrado, o benefício 

será válido para o semestre vigente e está sujeito a renovação semestral mediante a apresentação 

de documento de comprovação de vínculo com a empresa parceira. 

 

Em caso de dúvidas sobre os convênios e as parcerias, entre em contato com o Atendimento de Educação 

Corporativa nos telefones (11) 3346-6208 / 3346-6254 ou pelo e-mail educacaocorporativa@fmu.br. 

Atenciosamente, 

Equipe de Educação Corporativa  

Complexo Educacional FMU | FIAM-FAAM 
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